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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Ibu. Euglttto Com" C~,ro. ". 72, CEP: $9808-000 ICNPJ: OJ.6/J.858/(J(}(J1. 94
• Telerene 84 98124-36231») E-mail: ptn!lpm@.mail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
N·, 211001/2025, REFERENTE À
CONTRATAÇÃOQUE PAZiM ENTRE SI A
PREPEITURA MUNICIPAL DE SERRJNHA
DOS PINTOS E A EMPRESA ....1.819.581
PRANCISCOIVANFERNANDESMOTA

o MUNICfpIODE SERRINHADOS PINTOS/RN, por intermédio da PREFEITURAMUNICIPAL,pessoa
jurídica de direito póblico da Administração Direm, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE. sediada na Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos/RN, inscrita no
CNPJ/MF n.1I 01.613.858/0001·94, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhora Prefeita
ConstitudonaJ ROSÂNIAMARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasileira, casada, portador da Cédula de
Identidade nll 1543207, inscrito no CPF nll 970.522.644-04 residente e domiciliado na AVENIDA
FRANClSCOVITOR Centro, Serrtnha dos Pintos/RN, doravante denominado CONTRATANTE,e oCa)
41.819.581 FRANCISCOIVANFERNANDESMOTA,lnscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica sob
o nll41819581000175 com sede a rua francisco Moreira de Souza, 646, bairro Nova Vida - ApodVRN,
tendo em vista o que consta no Processo nll 061000022/2025 e em observincia às disposições da lei
nl 14.133. de 11de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno
de Contrato. decorrente da lnexlglbllidade de nll 00022/2025 mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA - DO ODJETO
1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto a Contratação de apresentação de Show
Artistico de Forro P~ de Serra com Ivan Fernandes, em comemoração à 321Festa de Emancipação
Pol1tica do Município de Serrinha dos Plntos/RN, a ser realizado no dia 24 de outubro de 2025,
com duração de 2:30hs, junto á Secretaria Municipal de Turismo e Cultura..
1.2.A apresentação terá como infdo previsto às 22:00 horas; e terá duração mínima de 02:30
horas de shew ao vivo, ininterrupto, salvo por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente Justificado.

1.3. OhoJirio estabeleddo podeli sofrer ajustes mediante comum acordo entre as partes.

1.... O atraso Jnjustiftcado superior a 30 (trinta) minutos no início da apresentaçlo poderá ensejar
a aplicaçlo de penalidades previstas neste contrato, salvo ocorrência de força maior. a ser
devidamente comprovada peJa CONTRATADA.

1.5. VIDCUJamesta contratação, Independentemente de transcrlçlo:

a) OTermo deReferência:

b) OInstrumento de ConrraraçAo díreta,

c) A Proposta do contratado;

d) Eventual' anexo. do. documentos supracitados.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA ~"""'"", .. IIOSAIM
M.\IIA 'I'PIIUU.~~FERREtRA:970S2264404 o.-MU.IOl1 ll:S7':4l~'W

....o-.reato, .'140, Ceatro,.\ItfNa • lN.CIPt st.IlS-OOO·~Pll OI.lS.. 1.. 'eool ....
1-.wJz .. fclwn""..,......... ".... '00 (M) 1'7. 00044·3116 oOt81
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2. cLÀUSULASEGUNDA- DAVlGINCIA E PRORROGAçAo
2.1. Oprazo MV'igência da contratação' de 1 (um) mfs. contados doCa) assinatura das panes. na
forma do artigo lOS da Lei n·14.133, de 2021.

3. CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR
3.1. Ovalor Total da contrataçlo é de RS 1.260.00

3.2. Detalhamel\to das despesas:
3.2.1. IMPOSTOSE CARGOS:RS 60,00
3.2.2. MANUTENÇÃODASATIVIDADES:R$ 200,00
3.2.3. CACH2:R$ 1.000.00

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiru\rias diretas e indlretas decorrentes
da exec:uçlo contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociaiS. trabalhistas.
previdendários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. sepro e outros
necessários ao cumprimento integral do obJeto da contrataçlo.

4. CLAUSULAQUARTA - DADOTAçAO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do Munidpio, na classificação abaixo:

S. ClÁUSUlA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento l CONTRATADA será efetuado no dia da reallzaçlo do evento. mediante
apresentaçlo da nota fiscal/fatura devidamente atestada. e desde que cumpridas todas as
obripçl)es contratuais e legais Incldentes.

52. O pagamento da Nota FtscaI. fatura ou documento equivalente. 8ca condkionado ao
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica. conforme detem\ina a resoIuçio 011/202.
TCE/RN.
5.3. No caso de controvfrsia sobre a elCecuçlo do obJeto, quanto a dlmendo. qualid::ade e
quantidade. a parcela incontroversa deveri ser llberada no proo previsto para ~nto.
confonne &no 143 da Lei n·14.133, de 2021.

S.4.Havendo erro na apresentaçlo da Nota Pisca!. fatura ou dos documentos penlMftteS à
contrataçlo. ou. ainda. dreunstincl. que Impeça a Ilquidaçlo d4 despesa. desde que .. stia
referente a partf tncontroversa. o pagamento ftcará pendente aW que a CONTRATADA
providencteas medidas "noadoras. Nesta hipótese. o pNao para pqamento ''''NH após a
c:omprovaçlo da reaularluçlo da sltuaçlo, RIo aC'lrretando qualquer 6nus para a
CONTRATANTE.

6. CLÁUSUlA SlXTA - DO RIAJUSTAMENTO DI PRBÇOS
6.1. Ospr~ lnidalmente contratAdos do Ibcose Imtalustivets. ~awM 'mICIJM~:.::-=...

FtMfItA."tJ'OSllMtC)t =~__
lu0l6Il -IQ, c.tM.... ~ -lN. CU'I: s s.... ·~ '$&.1.. ,...1..

I ""'dWfn·W••".... , (14)U76 ·U""tN



ESTADO DO RIO GR-\NDE DO NORTE
PREFEITl'R." Mll~ICIPAL DES[RRI~H.-\ DOSPr\-rOS

CE~'TItO.W.\IINlSTIt.fTil o
-ssx...toESTEt:.jO DEFItE" AS'"

bIIf ~ CAeM.(~ •• 7;. CGP. J~ J C\"PJ OJ6J.J&..V,fJtl»'· .,.
• Tdt~ ~ 9lt124-~' I""E-m.l: pm!I'fII ...... 1.na

6..2.. Ap\s O Intenecno .. um ana. e i~ ... pedido do t'OIIb'" 05 ~
ink"iai$ poderio ~ rNjus:tados. mt'diantt'a apl~ peJo ~ do ~ rPCA • ~
~ eH- ~ ao Consumidor Amplo exdusi,-.me-ntf' p;ara as obIipç&s ~ e
~ida!: ap&..~a~ da anuaIidack

6.3.Caso a ~ dedda pelo .. reatu$tamento. oficiQ. 6c:a o ~ ~ a
~ de rtqUerimentope)o(a) CONTRATADO(A).

6.... Ncs 1'ft,tus.t!s subsequentes ao primeiro. O iDternpo mínimo de WD aDO será a-* a
partll'dos efeitos 6~ do õttimo reajuste.

6S.~ o($} indke(s) estabeIeàdo(s) para. reajUSWDf!'Jlto ~m) a ser arifttD(s) cu de
qU3lquer b'manlo possa(m) mais ser utitizado{s). sen(io) adotIdo(s).. S'l ~ o{$) que
W!r{em) a ser determiDado(s) pela ~ ado em \'igor.

6.6. Na aUS'indade pnMsIo legal quanto ao iDdk:e substib.ltQ. as part'I!S dqulo DCm) iacIce
oficial paraMajustamento do ~ do ,,':I)or~ por-meio de tenDo adiI:tfo.

6.7. O reajuste SIri realiJado por apostilameDtQ. coabme e:stabeJec. o iM:.1. cio an.. 136. dia Lc!
14..l33/2021

7. OÁUSUIA SÉTIMA - 00 REGIME DE EXECUÇÃo. F'IS'CAI.DAÇÃO liGllSl'ÃO CONTItA1tML
7.1. O ft'gimede ~ CDDIJ'atual. osmodeiIos dt'gesdo e de ~ asilaa.o0$pr:1IDS t'

condições de amdus:Io. entrega. observaçIo e reabimeDtD do objeUJ C'CleStiIm DO TentO de
R.elerênda. anexo a esteContrato.

7.2. A gestIo do seMço a ser ~Iado pela CON11tATADA. caberâ ~ Prefeitura ~ de­
~ mediante ~ doCa) Gestor{a} e F\scalde Conb"atos. iiquem t'OIaptCiri fiscatIzv
se a empresa tsd executando ~te o obIeto roatral:ilda. ~ a es.tr: ~ de­
Contrato..
7.3. O f1sc:aI do tobtrato anotarâ em registro pn)prio todas as ~ ~ c:oa 3
exeaaç.Io do CDftbaID. iadic::ando dia. mk e ano.. dettm\iamdo o que- fOr ~ 1
~ das faltas ou deleitos obston'ados e enc:aminbimdo os ~ 1~
compet:efttl" ..... as proWlhc::ias cahfvds.
1 .... A li$cauDÇIo de que U'ata esta diusula aio el.-dW nem ~ a respomabiiiclY'i" da
mNTaATADA

a. OÁUSUIA. OITAVA - DAS OBRIGAç6ES DA CON11tATANTI
&.1. Ex:i&ir o fiel cumprin\ellto de toch$ as ~ .assumidu pela CON'f'UTAN. ~.u
d"~ .... Contrato t de seus afteXO$;

lU.Rer»ber o objeto <OftU".\Udo. obsen'ando 0$ pruos. ~ • ~ ~
pR\útU no Termo de ReIe~
8.3. Notific..,. for'maImenle I CONTRATADA l('ftU de ~'t!ntual$ ridos. ddêltus c* Ul«\f'ft\"'àoe$
conSUlados DOobjeco4I con(,...ta('Io. para que wjam $lnados. ~ ou sub5bh&ldos..ao todo
ou em pIIU."AlU t.pensas; lIIiClSAMA II&AMA 'tt.1XEMA. _ .............. ...-........,....~

F~t7'0S2~ .~x.a"U",.. ....anr
.................. c.a..~. ~(Ip. S'U,s..-..cwt:_t.t~"

,......... -'F.cme:et ... ,.. ... 'J.),. ... ·J.),...tN
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8.4. Acompanhar, supervisionar e flscallzar a execuçJo do obJeto contratual. verificando o
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

8.S. Comunicar à CONTRATADApara fins de emissão da Nota Fiscal referente ~ parcela
incontroversa da execução do obJeto, quando houver dlverg6ncia quanto 1 extendo, qua1tdade ou
quantidade da entrega. nos termos do art 143 da Lei n'14.133/2021;
8.6. Efetuar o pagamento devido 1 CONTRATADA,dentro dos prazos. formas e condiç6es
estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidas todas as exil&nc1as
legais e contratuaisi
8.7. Aplicar as sanções cabfveis à CONTRATADAem caso de inexecuçio pardal ou total do
contrato, conforme previsto na legislação vigente e neste instrumento;

8.8. Acionar o órgão de representação judicial do Munidpio, sempre que verificado o
descumprimento de obrigações contratuais que ensejem providências IfPis;

8.9. Manifestar-se de forma explícita e motivada sobre todas as solidtações. requerimentos e
reclamações reladonadas à execução contratual, ressalvadas aquelas manifestamente
impertinentes, meramente protelat6r1as ou irrelevantes para a boa execução do ajuste;

8.10. Para os fins do item anterior, o prazo para resposta será de até 30 (trinta) dias, contados da
data de protocolo do requerimento, admitida uma única prorrogaçio por igual periodo.
devidamente motivada;
8.11.Analisar e responder, no prazombimo de 30 (trinta) dias, os pedidos de restaHlecimento
do eqw1fbrio econ~mico-ftnanceiro eventualmente apresentados pela CONTRATADA.co~
preconiza oart. 13'"da Lei na 1....133/2021;

8.12. Notificar os emitentes das garantias contratuais sempre que houver instauraçio de
processo adminIstrativo para apuração de descumprimento de diusulas do contrato;

8.13.Comunicar formalmente ~ CONTRATADAqualquer alteração posterior no projeto ou objeto
contratual, nos termos do §2' do art 93 da Lei nt 14.133/2021;
B.14. Ressalvar-se de qualquer responsabUtdade por compromissos assumidos pela
CONTRATADAcom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por danos
causadoJ a terceiros decorrentes de atos, omissões ou condutas da CONTRATADA.seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. clÁUSUlA NONA- DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. ACONTRATADAcompromete-se a reaUzar. de forma exclusiva e Intransferivel. apresentaÇlo
musical. conlorme condiç6es estabelecidas neste Contrato e em seus anexos. assumindo todas as
responlabUlda4es técnicas, logfstlcas e legais decorrentes da execuçlo do objeto.

9.2. Slo obrlpç6es espedftcas di CONTRATADA:
a) GaranUr a reallzaçlo do shaw na data, horário e local deftnidos. com duraçlo mínima e
Ininterrupta dennida neste contrito. salvo lnterrupç&es por caso fortuito ou força maior.

ROSANIA MARtATEIXEIRA=,:=~:",,-:::,
FERREJAA.'910S2264404 ..... »D.tUllI .......

... .,.. ........ 1... , c.M.... VipA.1N. (11159.111.000· (NPI: 18.15&.1.. /1001....
E-1UIII..,..,...,.......,.."'eb!.g, ..... , ... 'M) 3376..00f4-3316.. t02



EST"00 DORIO GIU''''DE 00 ~n:
PREf'Fl'n!IU Ml~1C1'."L DEQ'JlR~"H" nos PN1"OS

CE,,\'TItO .4I)V'''TSntAmt)
..ItE]\tA RIESTEflÃO DE FltElr~

_ ~ o....CLftffrI, .~ "2. CD" 5W/IJ../ItJ!; (~Vf'''111·(,l.tI;~_,....
• 'tdefcwre'" "1}4-_~ ~"~. "...a{it .... QIlIIII

.J Dn:ponlb,Uzar '1DcIcR M~ ~. ~ ~ ...... ~~~'*
~1I28da~4JhD4a.~"~~.~:

t)~_~~~l.~~
~~tflIft_JMr'R'S....,.,.~peMCO'1~T~
., ~ _ loQ1 do t!W.'MD (lOftIl ~ _iIU • GI( ... ) ..., ~

rultraçlo depns•• de SIOIIIIe..aar.-"'a'f" .& eMIM. ~ _lw$b~
da equipe de pf'OChaç» local;

e) Mmb!romW1'RATAMTE ....... $IOIft~~*~~
da tqUipe. ou sIUuçio que possa a>aip'~ - iaapedir ti "'~ ., ..... ~
_ttJOeNPda lIIiDima ., ... (quaraIb e .. ) bons. ~ .r.CISO ~ ati fbrt.a
maior;

I)AprtSftltR' ~aoOONTRATANTE.sae~ ri:l«tIémim e..,. .. pako
da baDda. ~ todas asMCPS'Si!IadestI6atk:as par.a tiftlaaiaçIo"sIItcw!

&l~peIos~ ~ p'1f'CI~- ~e~
~mmtes da ooJat'l'3taÇ.io" pessoal~ _ .... i:smbncIo" (.'Oh"T'RATA.'iTt'-
qualquerWladoou ~.SlOInSlAequipe;

b) Garudr que o show srer.á realizado • fOrma .... tua ...,... ~
compadftl QHD o paddo do artista e ohs:emmcIo o ~ l 'tegisIação ~ aG$~

COS1UIIIes e ~ ordem pública;

I) Adot:ar tDcIas as medidas ~ para ~ a ~ tilsàca e .... "*
profissionais enwolYklosna a~ bem como ~ e boM "*~tIlCIt
com o público eaequipe da produçio loaI;

D ArQr com os c:uSIOS de ~ alimeft~ ~ e ....,_. ~
despesas reIa1IVas ao desJora"""to e estadia da ~ ~ e anàtD. ..... .­
assumidos din.umente pelo CON'T'RATANTE;

k) ApresenQrc:om~ de replaridade ftsal ~ e ~~
extpIo pelo CONTRATAN'TIt. como (»ndi(to para ~

I)Gar.antiT a autenUàdade do vfftC'U1o arúsdco com a ~ ~...,.... P'W
eventIIats dano5 causados pela ausfnda. ~ l~ Ma ~~

JDjustiIicado da apre:sentlç.to;

.) Guanbr sI&do sobft 'nfo~ estra~ ou pr'iYi1epdas~ .........
em razioda ~ deste (»ntnto;
.) Ceder ao CONTRATANTE. sem (mus adidofta" o dimto de uti"IB a t~ ~ ~
marca da banda nduslvamente para ftns de dlWlaaç.lo ins~ do ewft{\\.

10. ClÁUSUlA DéciMA - GAlANTIA DIIXItUÇAO
10.1. NIo havm nt"nda de prantta contr.anWda e~~.lo.

.. 0-.............c.e.... ~ -M.CIPI •atfi1t ,st..,..,._.,...
......at: • ....."..,. nnM (M)lS'1 311..... 2
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11. ClÁUSULA DWMA PRIMEIRA - DAS INFRAçOES E SANçOES ADM'''IS'J'UTlYAS

11.1. Comete Infraçlo admlnlstratlva. nos termos da Lei n'14.133/2.021. a C01C'TMTADA~

a) Der causa ~ lnexecuçlo parcial do contrato, oomo por exemplo. a r~ de show'
com tempo Inferior ao contratado, com equJpe artisUca iDc:ompIeta CMl ai ~

técnicas Inadequadas;

b) Der causa t lnexecuçlo pardal que cause grave prefufzo tMa,i "baçlo • ., p6IJiíc;o
presente ou ao Interesse coJetivo, como atrasos lnjustíficad05, DÁ quJidade artisfica 00

descumprimento de cláusulas essenciais;

c) Der causa. inexecuçio total do contrato. como a nio reaIízaçIo do sIIow Dadata.1oc:al e
horário acordados. sem justificativa válida;

d) Ensejar o retardamento na realizaçJo do shaw ou deiDr de cumprir' .etIpas essellltiais
de montalem. passagem de som ou apresentaçJo, sem motivo justilJado;

e) Apresentar documentaçJo falsa ou prestar declaração iDvert'díca CfIiiiBbt t eIdI... iIIaiie
da representaçJo artfst:ica ou à regularidade juridica e fisc:al;

f) Praticar qualquer tipo de fraude na execução do contrato. CIOIDO 1IIIIIIIIrft'''rJft lriIIIIfi ..
da atraçIo contratada por outra banda ou artista;

11Adotar conduta inidônea. como comportamento ofensivo ou ~ par pII"'Ie da
banda ou equipe úcnlca, ou descumprir normas de secunmP e respe.iaD., ~#

h) Praticar ato lesivo à AdmtnlstraçJo Ptíblica. conforme pn!'Visto DO 3rt. SI da Lei ..
12.846/2013.

11.2. À CONTRATADAque incorrer em qualquer das infraç6es acima pocIedo.ser ....,.,. as
seguintes sanç6es administrativas:

a) Advertenda. nos casos de Inexecuçlo pardal ou descumprimeDtos poem.aiC que •
causem erave prejuízo ao objeto do eontrato;

b) Jmpedjmento de Udtat e contratar com a ~ PiWk:a. .. ~ de
InexecuçJo tolal, pardal com arave dano ou atraso ~ saIYo jullM'«"i,a lItIl!iI:a
pela Admln'straçIo (art. 156. §4* da Lei nl 14.133/2021);

c) Oedaraçio de Inidoneldade para licitar e contratar, IIQS c:asas de ..,...... .,j..fi.
faJsJdade documental ou prAtica de atOl lesivos (art. IS" §SI da Lef n' 14.131/2021);

d) Multas, conforme sepe:

.) Moratória de 1'"' por hora de atruo Injustificado u reilU~ d.a ~ ~
o valor torai do contrato;

f) Moratória de tO'KJ por hora ,obre o valor total do contrato.liatjmda ii~ .. QIO ..

atrIto na entres. de documento. obnptórios ou ~ .. ~
keslÓriu;
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I) Compensatória de 100% do valor total do contrato, no caso de inexecuçlo total do
show;

b) Compensatória de SO% no aso de inexecução parcial com grave dano. eeme atraso
superior a 2 horas. abandono da apresentaçio ou apresentação inferior ao tempo mfnfmo
estipulado:

i) Compensatória de l00CM. do valor total do contrato em caso de falsidade documentaL
fraude ou comportamento inid6neo:

11.3. Aaplieaçio das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos danos causados à
Administraçãoou a terceiros (art.156, §91t da Lei n- 14.133/2021).

11.4. As sanções previstas poderio ser apltcadas cumulativamente com muIta. respeitando-se a
gradação e proporcionalldadedo casoconcreto [art, 156.§71tda Lei nR 14.133/2021).

115.Será garantido àCONTRATADAo direito ao contraditório e à ampla defesa, comprazo de 15
(quinze) dias úteis para manifestação,contado da data da intimação da penalidade (art. 157 da Lei
nI14.133/2021);

11.6. Se a multa e indenizações foremsuperiores ao valor a pagar, a diferença será descontada da
garantia contratuaLse houver.ou cobrada judicialmente (art. 156,§S');

11.7. Antes da cobrança judicial,será permitido à CONTRATADArecolher administrativamente o
valor damulta no prazo de 10 (dez) dias I1teisapós notificaçãoformal;

11.8. A aplicação das sanções dar-se-â em processo administrativo específico, garantido o
contraditório. a ampla defesa e a privia manifestação jurfdica. nos termos do art.158da Lei n'
14.133/2021;
11.9. Na aplicaçãodas penalidades, serio considerados:

a) a natureza e gravidade da fnfração:

b) as círcunstândas do casoconcreto;

c) agravantes ouatenuantes;
d) o eventual preJufzoao interesse pl1blicoi

e) a exist!ncia de programa de integridade;
11.10. Os atos que também se enquadrem como lesivos à Administraçlo (Lei n' 12.846/2013)
poderloser apurados conjuntamente.nos termos do art.159 da Lei n'1 •. 133/2021.

11.1t. Poderi ser aplicada a desconsideração da personalidade jurídica quando confilurado
abuso de direito, confusão patrimonial ou má-fé•• $tendendo-se os efeitos das penalidades aos
sócio. e administradores (art. 160).

11.n. AAdmlntstraçlo deveri informar a aplicação dai 5anç6es ao CEISe CNEPno pralo de 15
dias úteis. conforme art 161da Lei nI14.133/2021.

RuIaMaIPlat., "141, c.r.,~ •lN.CIP! '9.115-000,OIPI:oa.l51.191/OOO1....
I·..alt .".,..,.."",mM,"UCM.'OU (14) )17....... • 3316.oU)l
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11.13. As penaJfdades de Impedimento e declaração de fnidonelcbde sic) pamilEts dto
rêabilitação. mediante requerimento e comprovação de ressarrlmento f!~ (3rt 163 da
~ n' 14.133/2021).

11.14. Os débitos da CONTRATADAcom a Admlrústr'aç30. oriundos deste contrato. podtrio ser
compensados com aéditos decorrentes de outros contratos. desde que nIo tn:sa1tos em cIfvida
~

12. CLÁUSUlA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçAo

12.1. O contrato pode ser extinto anta de cumpridas as obrigações nele esUpuIadas. ou anti!S do
prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artico 137 da U:i nl J.4.133m. bem CllIDO
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.Se as obrigações ~ forem cu.mpndas no prazo est:ipuJado, a vigência fiará prDl.opda até
a condusão do objeto, caso em que deverá a Admtnistlaçio pravidendar ii readeqaaçin m
CTOIlograma fixado para Ocontrato.

12.3. Quando a do condusão do contrato referida no item anterior decorTer de culpa m
contratado;

12.3.1.. ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplidYeis as respecti.as saDÇi\es
administrativas; e

12.3.2. poderi a AdmJnistração optar pela extinçio do contrato e. nesw C3SO" adoGri as
medidas admJtidas em leipara a continuidade da execuçJo contratual

lU.O contrato pode ser exdnto antes de cumpridas as ob~ nele est:I:pu.Iadas. ou anas do
prazo nele fixado,por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bem COIIIO

amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa

a) Nesta bjp6t:ese. aplicam-se também os arti&os 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alt:4traçlo sodal ou a modjtlcaçlo da ftnalidade ou da estnIbInl da empresa alo
ensejar' a resddo se nJo restringir sua capactdade de concluir oCOl1trato.

12 ....1. Se a operaç1o Implicar mudal\('a da pessoa juridica contratada. dewrá ser
(ormaUudo tenno aditivo para alteraçJo subjetiva.

12.5. Otermo de ntt.." sempre que poutvel, será pneedldo:

.) Sa", dos eventos contratuais J' cumpridos ou parçWmente cumpriclos;

b) ReJaç:1o doi pacamento. ~ efetuados fi .Inda devidos;

c) Jnden_6eJ e multai.

...0-. 140.c.e.er.\'IpIM -IUII. CD': SUls.eoo· CNPt. 1&1s&lMJlllOl-48
,.... ",._",,=J"e= ,.. (84) l3'1,,,,,,. 3376 .. teJ
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ESf ADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRA TIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Rue EMgbrto Cruta. Cerrl1l>, nO '2. CEP: 59808·0(}(} ICNPJ: OI.61J.8jMJ()()/- 94
• Telefone 8. 98124-36231 » E-mail: prmpm@smail.~om

14.7. O Contrátado deverá exlllr de suboperadores e subcontratados o cumprimento do. devera
da p~sente cláusuJa,permanecendointegralmente respensãvel por garantir sua .trv4nda.
14..8. O Contratante poder' realizar diligência para aferir o cumprimento dessa c1MJsula,devendo
eContratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
14.9. OContratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante. prorrog;ivel Jusdftcadamente.
quatsquer tnformaç&es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. indusive quanto a
eventual descarte reaUzado.
14..10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
com registro individuai rastreável de tratamentos realizados (LGPO. art 37). com ada acesso,
data. horário e registro da finalidade. para efeito de responsabillzaçio, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáftl. a fim de
garantir a reutillzaçio desses dados pela Admlnlstraçlo nas hip6teses previstas na LGPD.
14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPDpor meio d.
opiniões túnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
14.13. Os contratos e conventos de que trata o §1t do art 26 da LGPOdeverão ser comuDicados à
autoridade nacional

1S. CLÁUSULADÉClMAQUINTA· DASUBCONTRATAÇÃO
1S.1. Nio será admitida a subcontratação do objeto contratual.

16. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DOSDIREITOS AUTORAIS (ECAD)
16.1. A CONTRATADAserá integral e exclusivamente responsável pelo recolhimento. jWllD ao
Esaitório Central de Arrecadaçlo e Distribuição - ECAD.das quantias eventualmente devidas a
título de dIreitos autorais pela execução pública de obras musicais durante a apresentaçlo
artística, obJeto deste contrato.

16.2. A CONTRATADA compromete-se a apresentar. caso solicitado pela .Admúlistraçio. o
comprovante de recolhimento ou de regularidade Junto ao BCAD.

16.3. Em caso de omIsslo, atraso ou lnadimplemento das obrigações previstas nesta ct4usuIa. a
CONTRATADAresponderá Integralmente por eventuais sançGes.multas eu ~ impostas ao
CONTRATANTE,Inclusive fudiclalmente, comprometendo·se. ainda. a indeDiz4~lopor quaisquer
prejuf1.Os ~rrentes.
16.4, 12.4. EsracláU$UJasubllste • execuçlo do obleto. de forma q\le a CONTRATADACODtinuará
respondvel por eventuaJI cobranças relativas ao evento, ainda ql.le posteriores l data da
apresentaçlo.

luou.,.... .. 1... Ce.... V(Joa -ltH. CIP!IU .... OO·CNP'I OI.U&.I .. /OOO1 ....
I·........ "AIdnwra....... g ........ {M)1)" ........33"""11
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t7. cLÁUSULADttlMA SIXTA - DAPUBLlCAtAO
17.1.lncumbtrá AO CONTRATANTI d'vul•• r () pres.mt. Instrumento no Portal NuioMI ..
Contratações Nblicas (PNCP),na forma previst~ no att.94 d4 Ld U.13l..dc lOU. b.m como no
respectiVosftto oficialna Internet em atenção ao art. S', §2', da t.el n, 1%.S27

18. CLÁUSULAD8clNA SftlMA ..DOSCASOSOMISSOS
18.1. Os casos omIsSosserão decididos pelo contratante. segllndo as disposlçôe5eontidtUn.lW:i
nlt 14.133. de 2021. e demais normas fooerals apllclvels e. subsldiartamtnte. $elUndo .1$

disposiç6es contidas na Lei De 8.078. de: 199Q - C&UIQ de Defesa do CpMumidor - fi ftOnnAS e
princípios gerais dos contratos.

19. CLAUSULADttlMA OITAVA- DOFORO
19.1. As partes elegem o Foro da Comaral de Martlns/RN. Estado do RioCrande elo Nom. com
extluslo de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorre~m da execuÇ'lodeste Termo ..
Contrato que MO puderem ser compostos pela conciliação. conforme IUt. 92. 11'. da tcf o­
U·133121.
19.2. E.por estarem assim justas e acordadas. assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma. para que surta seus efeitos legais pertinentes. na presença das tHtemuMas

adiante assinadas.

SERRINHA DOSP1NTOS/RN. 21/10/2025
MsINdoclt fIIIfMit~ pc.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA lIO$At<MMAIIA 1BXUIA
FERREIAA:970Sll64404 ~~.OJW

RosANIA MARIA 7'ElXBlRA FERREIRA
PREFIITA MUN10PAl.

MUNIc/PIODESBRlUNHADOSPlNTOS/RN
CNP//M' ~ 01.613.858/0001·94

~«5(,O .Jt!W. kJfJt/V« i,fe,,4
41.819.581 FRANCISCOIVAN 16RNANDBS MOTA

CONTRATAD.4
CNP/lItI' N' 41819511J000175

a,&L I J)VY> '\l.yw1o-l!{ .

CP~; 31'1= bot- ji'4, L( o;] ,

... cwu ......... ,... c:..cr.. v -_ (fI'!,,,,,s-ooo·Qdlft n&... ,...'.-
1·..aIlIIIDI!!!M!I!'IltkeM .,SIt,tIme.""~) u" ·snl .. tU
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I'IIOCOSOAOMINIITIIATIVOOIltlOllDU/lOl.
untAR)DI "(SUMODOTllMO Df CDNTRATON' 111.,//015

(OM'1tArAN1'f: PltffEIJ1JIfA MUNIO'Al DI SElflflNHADOSPtNTOS/IfN
awmtATADO: .UI.•••JMANCI$C'D IVAN'PNANDEJ MOTA
OIIJETIVD: ~ o ob;tfo do prtS#tttt do conttoto ti obJtto ContrartJÇ/Jo• tIPf~ • Show AlfiftJco •
Forrd N • ~mr am Iwm Fmt#llHhJ, fIft COIfW~ • 11' F.lto dr EmflrtClPfIÇID l'oIItu do MunícIpiD •
~ doi fI'itttOI/M. ti Hf tHIIlodo no dItJ Z4 • ()IIfIJ#Jro • 1015, com duftJÇlJo11# 1:lOitf. juttflj ~ S«tllfoNl
~. Turltmo tCUlt4ll'o.
VAlOfIfrorM DOCONJ1IfATO: It$ '.160,00 fMlt, duzlntD' tUlS#ttftl ,HII)

DOrAÇAo ~AIrIA: Os rtcUfJM fInonultrH dtstlnodo. bJ •• peltl.d«ot1",tft do eontlOUlfla tJnI
",.rfWlidolu~tfOlft tJlocadM no OtlOl'MlttD GBoJdoMunJdplo,ú.rrkio .1025

UnIdIIde UnIdMIe DtáçIo VMw
Gestcn n. tá".

PREFEITURA 021_ 2D05.33fD3tOD.16DDtJDIJD 1._'"
IIfJNICIPAL l

j

DE I

SERRINHA JDOSPINTOS

,..,.....,.ACAo LfCiAL: Nt ,~ do UI Fe*ro/ "t, 14.1JJ/l(Jl1 • ~ ~n .. lIw /fIIfIm
intn:Iduzido.f,
MGIM:'IA: lIIIdo 1Z/10/1025 /1m 221JJ/2Dl5
tDCALDEDATA: SEIfIfINHA DOSPlNTOS/IIN.11/lOl2OlS
_-.. ...__ .• ROSANIA MARIA TEIXEIRA .,..._ •...". _.. 'J"'lX'"
lIOSANlA MANA )'faEItA FEIUIEIIfA - PlfEFEtrA MUNICIPAL FERRElRA:970S2264404 OIiIIIII;aat.MUJ lll1*J1-GW
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Município de Serrinha dos Pintos
Licitações e Contratos

Comunicados 2

Expediente
Produçãoeditorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrínhadospíntos.rn.gov.br/díario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CNPJ:01.694.640/0001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camara@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Professora Maria Laura de Queiroz, 06, n2 06 - CENTRO- CEP:
59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Município de Serrinha dos Pintos
CNPJ:01.613.858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
Celular:
E-mail: prefeitura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, n2 72 - Centro - CEP:59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
.Site: https://www.serrinhadospintos.rn.gov.br

ICP :::""'\.-..DIÁRIOOFICIAL- A,SSinadoEletronic,amente com Certificado Padrão ICPBrasil,em conformidade com a MPn2 2.200-2, de 2001

B ., "!.r-' Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
rasJ www.serrínhacospintos.rn.qov.br/rí iario-oricia I-eletronico
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ESTADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa, Centro, n? 72, CEPo59808-000 ICNPJ: 01.613.858/0001- 94
_ Telefone 8498124-3623 I » E-mail: pmsprn@gmail.com

PROCESSOADMINISTRATIVO061000022/2025

EXTRATODERESUMODOTERMODECONTRATON° 211001/2025

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDESERRINHADOSPINTOS/RN

CONTRATADO:41.819.581 FRANCISCOIVAN FERNANDESMOTA

OBJETIVO:Constitui o objeto do presente do contrato o objeto Contratação de apresentação de ShowArtistico

de Forró Péde Serracom Ivan Fernandes,em comemoração à 32' Festade EmancipaçãoPol(tica do tvtunicioio

de Serrinha dos Pintos/RN, a ser realizado no dia 24 de outubro de 2025, com duração de 2:30hs, junto á

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

VALORTOTALDOCONTRATO:R$ 1.260,00 (Mil,duzentos e sessentareais)

DOTAçAOORÇAMENTARIA:OS recursos financeiros destinados às despesasdecorrentes da contratação

ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Munidpio, Exerdcio de 2025

Unidade Gestora Unidade Orçamentária Dotação Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE 02~400 2005.33903900 ~.260,00
SERRINHA DOS PINTOS -~5000000

FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:Art. 92, da Lei Federal n°. 14.133/2021 e alterações posteriores que lhe foram

introduzidas.

VIG~NCIA:In(cio22/10/2025 fim 22/1V2025

LOCALDE DATA:SERRINHADOSPINTOS/RN,2VlO/2025

ASSINANTES:

RosANIA MARIATEIXEIRAFERREIRA- PREFEITAMUNICIPAL

41.819.581 FRANCISCOIVANFERNANDESMOTA - CONTRATADA

ICP ~ DIÁRIOOFICIAL- Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,em conformidade com a MPnQ 2.200-2, de 2001
~ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

Brasil V/ww.serrinhadospintos. rn .gov. br/d iario-oficia I-eletronico



22/10/2025, 08:28 Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

GABINETEDO PREFEITO
EXTRATODERESUMODO TERMO DECONTRATON°21100112025-
CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDE SERRINHADOS

PINTOSIRN- CONTRATADO:41.819.581FRANCISCO IVANFERNANDES
MOTA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061000022/2025
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N°
21100112025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS
PINTOS/RN

CONTRATADO: 41.819.581 FRANCISCO IVAN FERNANDES
MOTA

OBJETIVO: Constitui o objeto do presente do contrato o objeto
Contratação de apresentação de Show Artistico de Forró Pé de Serra
com Ivan Fernandes, em comemoração à 32·Festa de Emancipação
Política do Município de Serrinha dos Pintos/RN, a ser realizado no
dia 24 de outubro de 2025, com duração de 2:30hs,junto á Secretaria
Municipal de Turismoe Cultura.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.260,00 (Mil, duzentos e
sessenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS recursos financeiros destinados
às despesas decorrentes da contratação ora pretendidos se encontram
alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2025

U"idau Gestora Unidade Orçamentária Dotação Valor

(PREFEITURA. MUNICIPAL 021400 2005.33903900- 1.260,00

IDESERRINHA DOS PINTOS 15000000

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 92, da Lei Federal n".
14.133/2021 e alteraçõesposteriores que lheforam introduzidas.

VIGÊNCIA: Início 22/10/2025fim 22111/2025
LOCAL DE DATA: SERRINHADOS PINTOS/RN, 21/10/2025

ASSINANTES:
ROSÁNIA MARIA TEIXEIRAFERREIRA - PREFEITAMUNICIPAL
41.819.581 FRANCISCO IVANFERNANDES MOTA - CONTRATADA

Publicadopor:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira
CódigoIdentificador:88612E37
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